
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
. ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Lmo dos Santos, sino- Jardim Canaa- Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-00 
CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

DECRETO No. 1.042, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2.009. 

Dispõe sobre a anulação de um crédito especial 
no valor de R$ 151.500,00 (Cento e cinqüenta 
e um mil e quinhentos reais) e dá outras provi 
dências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

ARTIGO 1°. - Fica autorizado o Executivo Municipal a ANULAR O 
CRÉDITO ESPECIAL, no valor de R$ 151.500,00 (Cento e cinqüenta e um mil e quinhentos 
reais) para "Programa de Esporte e Lazer na Cidade - Construção de Praça Poliesportiva" 
(Lei n°. 443, de 12 de novembro de 2.009) que terá a seguinte classificação: 
02.00.00 - Poder Executivo 
02.04.00- Secretaria Municipal de Obras 
02.04.05 - Departamento de Obras 
4.4.90.51.00- Obras e Instalações - Construção de Praça Poliesportiva 
Fonte O I -Ficha 621 
Valor ..... ............... ........ .... .. .. ........... .......... ........... ...... R$ 5.250,00 
Fonte 05 -Ficha 622 
Valor .............. ........................ ........ ........... ..... ............ R$ 146.250,00 
Total Gerai ............................................................... R$ 151.500,00 

ARTIGO 2°. - O presente CRÉDITO ESPECIAL, não será coberto com 
recursos na importância de R$ 146.500,00 (cento e quarenta e seis mil , quinhentos reais) 
provenientes do Governo Federal I Min.istério "do~ Esportes - Progra~a Esp~rte e Lazer na 
Cidade 1 Caixa Econômica Federal e a tmportancta de R$ 5.250,00 (cmco, ~d e du7entos ~ 
cinqüenta reais) provenientes de excesso de arrecadação a ocorrer no exercacto de 2.009 (Let 

n°. 4320/64, art. 43, § 1°, inciso 11). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Uno dos Santos, s/n° - Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-00 
CN P J/M F 57.264.509/0001-69 

ARTIGO 3°. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

HLA/. 

Registre-se e Publique-se. 
Espírito Santo do Turvo, 28 de dezembro de 2.009 . 
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,.-------- JO~s-ON ~ACHECO 
Prefeito Municipal 


